
Prefeitura Municipal deTaquaritinga
ESTADO DE SÃO PAULO

Decreto n° 5.659, de 04 de julho de 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO  
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$
195.500,00 (CENTO E NOVENTA E CINCO MIL E 
QUINHENTOS REAIS).

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6o da Lei Municipal n° 4.855, de 28 de dezembro de 2022 (LOA), para 
vigência no exercício de 2023,

Decreta:

Art. 1o. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga (SAAET), um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 195.500,00 (cento e noventa e cinco mil e quinhentos reais),
para reforçar as dotações próprias do orçamento vigente, em conformidade com a classificação e 
codificação abaixo estabelecida:

3.3.90.08.11 -17.122.0003.2047.0000 Auxílio Saúde_________________________________ 195.500,00

Art. 2o. O valor do Crédito Suplementar contido no art. 1o, será coberto com recursos provenientes 
do excesso de arrecadação financeiro apurado no exercício anterior do próprio orçamento do SAAET no 
valor de R$ 195.500,00 (cento e noventa e cinco mil e quinhentos reais), nos termos do art. 43, §1°, 
inciso II da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 04 de julho de 2023.

;i José Marsico 
Préfeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra.

I
Agns Aparecido ues Garcia

o Adjunto^resp.f / Diretoria

Rua Romeu Mársico, nQ 200 I Centro I CEP 15.900-072 I Taquaritinga I SP 
Fone/Fax: (16) 3253-9100 I www.taquaritinga.sp.gov.br

http://www.taquaritinga.sp.gov.br

